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(Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio alimentação aos 
funcionários públicos municipais, aposentados pelo regime CL T). 

Autor Ver. Omar Kazon 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ART. 33, PARÁGRAFO 3°. , DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1° - Fica o Poder Execut1Vo autorizado a conceder "Auxilio Alimentação" 
aos func1onános públicos mumc1pais, aposentados pelo Regime CL T 

Artigo 2º - A forma e o valor da concessão de que trata o artigo 1° desta lei. 
serão disciplinados através de Decreto do Executivo. 

Artigo 3 - O As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementados se 
necessário. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Gabmete da Pres1dênciéf, 08 de agosto de 2011. 
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